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PARECER DA COMTSSÃO DE ORçAMENTo, FINANçAS E CoNTROLE, SOBRE 0
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 0032025, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

I- RELATÓRIO

O Proyeto de Lei Complementar no 003/2025, de iniciativa do Poder Executivo, propóe

o reordenamento administrativo da PreÍeitura Municipal de lcapuÍ, objetivando maior

eÍiciência e clareza nas atribuições dos órgãos públicos. 0 projeto visa otimizar proces-

sos internos e redeÍinir a organização dos cargos comissionados, buscando alinhar a

estrutura administrativa às atuais necessidades do município. A proposta é acompa-

nhada do Relatório de lmpacto Orçamentárro e Financeiro, conÍorme determina a Lei

de Responsabilidade Fiscal.

II - FUNDAÍ\JIENTAÇÃO E ANÁLISE TÉCNICA

ConÍormidade com a Lei de Besponsabilidade Fiscal (LRF):

O projeto atende às exigências da LRF, apresentando estimativas detalhadas dos cus-

tos decorrentes da nova estrutura adminislrativa para o exercício em vigor e os dois

subsequentes. 0 impacto orçamentário Íoi avaliado com base nos arts. 16 e 17 da LRF,

demonstrando que as alteraçoes propostas estão compatíveis com o Plano Plurianual

(PPA), a Leide Diretrizes Orçamentárias (LDO)e a LeiOrçamentária Anual (LOA), sem

compÍometer as metas Íiscais do município.

lmpacto Orçamentário e Financeiro:

O Relatório de lmpacto Financeiro estima o aumento de despesas decorrente da cria-

Ção e reestruturação de cargos comissionados, indicando as Íontes de Íinanciamento

para custeio. A análise revela que o equilíbrio Íiscal será mantido, conforme os limites

dê gasto com pessoal previstos na LRF. O projeto não apenas reordena as secretarias

e autarquias municipais, mas também busca maior eÍiciência administrativa, otimizando

recursos humanos e Íinanceiros,
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ilr- coNcLUSÃo

Após análise técnica e orçamentária, como Relalor concluo que o Projeto de Lei Com-

plementar n" 003i2025 está em conÍormidade com a legislação vigente e respeita os

princípios da responsabilidade fiscal.

Submeto o pareceí à apreciação dos demais membros desta Comissã0.

Nesses termos, consulto como vola a Vereadora/Secretária ÉRIKA COSTA DA SILVA?

Como vota o Vereador/Membro JOSE ROMÁRIO SOUZA DA SILVA?

Aprovado por unanimidade, esta Comissáo de Orçamento, Finanças e Controle emile

Parecer Íavorável à aprovação do Proleto de Lei Complementar no 003/2025.

Plenário José Borges dos Reis, l9 de Íevereiro de 2025.

SIDIVANIO CR oN0Rto
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AUDIÊNCrA DA COMTSSÃO DE ORÇAMENTO, FrNANÇAS E CONTROLE,

REALIZADA ÀS tO:lOtr, DO DIA 19 DE FEVERETRO DE 2025, NO plenÁntO.tOSÉ

BORGES DOS REIS.

No dia 1 9 de fevereiro de 2025, no Plenário José Borges dos Reis, às 1 0:40h, a Comis-

são de Orçamento, Finanças e Conúole, sob a presidência do vereador SIDIVÂN|O DA

CRUZ HONORIO, esteve reunida para análise do Proieto de Lei Complementar No

003/2025, de l8 de Íevereiro de 2025. Na ocasiã0, o Senhor Presidente e Belator ex-

planou o seu Parecer sobre o referido projeto, votando pelo seu acolhimento, sendo

seguido pelos demais componentes da comissá0, perfazendo o total de três votos a

Íavor da aprovaçã0. Não tendo mais nada a conslar, a reunião Íoi encerrada às 11:45h.

Plenário José Borges dos Reis, 19 de Íevereiro de 2025.

SIDIVANIO D CRUZ HONOBIO
Vereador - dente da Comissáo

ERIKA A DA SILVA
Vereadora - Secretária

JOSE ROMARIO SOUZA DA SILVA
Vereador - Membro
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